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IAll•ETE 10 ,,111110 
DECRETO NRI .732, DE 20 DE MAIO DE 1987. 

--

Autoriza a permissão a tftulo precário de.!! 

so de bem municipal no Eatádio •cASSfDIO 

PINTO•, na sede do Distrito de Tarumã, Muni 

cf pio de Assis, e dá outras providências. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Município de A� 

aia, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

na conformidade do disposto no § 311, do Decreto-Lei Comple11e!!,

tar nll 9, de 31.12.1969 (lei Orgânica dos�MunicÍpioa), 

D E C R E T A: 

Artigo IR - Fica per11itido, a tftulo precário, ao senhor MAURO

BENEDITO TEODORO, comerciante inscrito no CGC/MF sob 

nR03S.96S.718-47, o uso do bem municipal, localizado 

no Estádio •cÃSSfDIO PINTO•, na sede do Distrito de 

Tarumã, Munic(pio de Assis. 

Parágrafo Onico - A permissão do bem municipal referido neste a� 

tigo será formalizado mediante as condições estabel� 

cidas por instrumento contratual, a ser celebrado e!!. 

tre as partes. 

Artigo 211 - Fisa revogado o Decreto Municipal nRl,709, de 20 de 

março de 1987. 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica 
-

-

çao. 

Artigo 411 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 20 de maio de 1987. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO 
Prefeito Munic�al 
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AMILTON MEIRELLES DE ALMEIDA 
Chefe do DepartR,de Administração 


